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Estado de Pernambuco

Prefeitura Municipal de São José do Egito – PE

C.G.C 11.354.180/0001-26

DECRETO Nº 002/2006

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS COMO MEDIDA DE ESTIMULO À ARRECADAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS EM ATRASO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito municipal de São José do Egito, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso VI, do artigo 68 da Lei Orgânica municipal, de 05 de abril de 1990, 

CONSIDERANDO a ausência de medidas de estímulo para regularização da situação dos contribuintes em atraso tem provocado mais prejuízo ao erário do que a cobrança inflexível dos créditos tributários;

CONSIDERANDO a autorização legal prevista no art. 230 da Lei Complementar nº 298/2002 – Código Tributário Municipal;

DECRETA


Artigo 1º - Os créditos de natureza tributária inscritos na Dívida Ativa do Município, referentes aos anos de 2001 a 2005, poderão ser pagos através de uma parcela única com desconto de 40% (quarenta por cento);

Parágrafo Único – O benefício previsto neste artigo se encerrará no dia 31 de janeiro de 2006.


Artigo 2º - Os descontos já previstos em outras leis não poderão ser cumulativos em relação aos descontos do presente Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário;

São José do Egito – PE, 02 de janeiro de 2006.
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EVANDRO PERAZZO VALADARES

Prefeito Municipal

